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RESUMO 

 

A presente tese possui como tema a análise da atuação da Corte Interamericana de 

Direitos Humanos que, desde o ano de 2017, tem responsabilizado os Estados 

Partes, que se submetem a sua jurisdição, de forma direta e autônoma, pela 

violação dos direitos econômicos, sociais, culturais e ambientais, a partir de uma 

intepretação expansiva do art. 26 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos 

e, consequentemente, da necessidade de criação de instrumentos que assegurem 

sua plena e indiscutível competência. A presente pesquisa se justifica por estar 

alinhada à Área de Concentração – Direitos Sociais e Políticas Públicas, bem como 

a linha de Pesquisa Diversidade e Políticas Públicas, do Programa de Pós-

Graduação em Direito da Universidade de Santa Cruz do Sul, Curso de Doutorado 

em Direito, sob orientação direta do Prof. Dr. Clovis Gorczevski, como coorientador o 

Prof. Dr. Roberto Alfonso Viciano Pastor da Universitat de València e como 

orientadora do Programa de Doutorado-Sanduíche no Exterior (PDSE/CAPES) na 

Universidad de Burgos à Professora Dra. Nuria Belloso Martín. O estudo apresenta 

como problema de pesquisa questionamento: considerando que a competência para 

julgamento da Corte Interamericana de Direitos Humanos sobre os direitos 

econômicos, sociais, culturais e ambientais, amparada no art. 26 da Convenção 

Americana sobre Direitos Humanos, não é pacífica, quais os mecanismos para 

atribuir-lhe plena competência podem ser apresentados pelo Estado brasileiro? O 

objetivo geral desta tese é investigar a discutível competência da Corte 

Interamericana de Direitos Humanos nas responsabilizações internacionais sobre os 

denominados DESCA e apresentar a alternativa de elaboração de um Protocolo 

Adicional pelo Estado brasileiro para outorgar-lhe plena e indiscutível competência. 

Os objetivos específicos que permeiam a pesquisa são: realizar estudo histórico 

sobre a formação do Estado e do elemento da soberania nacional, permeando a 

abordagem do direito internacional e da flexibilização da soberania na 

contemporaneidade; analisar o surgimento dos direitos humanos, sua evolução e 

obrigatoriedade a partir dos tratados internacionais e das ratificações pelos Estados, 

determinando a hierarquia dos instrumentos de proteção e garantia dos direitos 

humanos com ênfase ao período da Declaração Universal dos Direitos Humanos aos 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (Agenda 2030); examinar os Sistemas 

Internacionais de Proteção aos Direitos Humanos a partir de sua internacionalização, 

dos principais instrumentos normativos internacionais sobre o tema e dos 
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mecanismos de proteção a nível global e regional; explicitar a atuação do Sistema 

Americano a partir da Organização dos Estados Americanos e do Sistema de 

Proteção aos Direitos Humanos, normativo e organizacional e, explicitar a atuação 

da Corte Interamericana de Direitos Humanos em sua atuação na matéria dos 

direitos econômicos, sociais, culturais e ambientais em paralelo à análise de atuação 

do Sistema Europeu de Direitos Humanos sobre o tema, determinando a carência de 

competência de atuação da Corte Interamericana e a proposição de adoção de um 

Protocolo Adicional. O método utilizado na fase de investigação e de tratamento de 

dados é o dedutivo, sendo instrumento para a realização a técnica documental e 

bibliográfica, com suporte em instrumentos normativos internacionais, fontes 

bibliográficas e jurisprudenciais. Em decorrência da pesquisa realizada se conclui 

pela carência de competência da Corte Interamericana de Direitos Humanos sobre 

os direitos econômicos, sociais, culturais e ambientais nas responsabilizações sobre 

a justiciabilidade direta e autônoma dos mencionados direitos, propondo em 

contrapartida a adoção de um Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos a ser realizada pelo Estado brasileiro na Assembleia Geral da 

Organização dos Estados Americanos. 

 

Palavras-Chave: DESCA; Direito Internacional; Direitos Humanos; Protocolo 

Adicional; Sistema Interamericano. 
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ABSTRACT 

 

This thesis has as its theme the analysis of the performance of the Inter-American 

Court of Human Rights which, since 2017, has held the States Parties responsible, 

which submit to its jurisdiction, directly and autonomously, for the violation of 

economic, social , cultural and environmental, based on an expansive interpretation 

of art. 26 of the American Convention on Human Rights and, consequently, the need 

to create instruments that ensure its full and indisputable competence. This research 

is justified by being aligned with the Area of Concentration - Social Rights and Public 

Policies, as well as the line of Research Diversity and Public Policies, of the 

Graduate Program in Law at the University of Santa Cruz do Sul, Doctoral Course in 

Law, under the direct guidance of Prof. doctor Clovis Gorczevski, co-supervisor is 

Prof. Dr Roberto Alfonso Viciano Pastor of the Universitat de València and as co-

supervisor of the Sandwich Doctorate Program Abroad (PDSE/CAPES) at the 

Universidad de Burgos to Professor Dr. Nuria Belloso Martin. The study presents the 

following question as a research problem: considering that the competence for 

judgment of the Inter-American Court of Human Rights on economic, social, cultural 

and environmental rights, supported by art. 26 of the American Convention on 

Human Rights, is not pacific, what mechanisms to grant it full competence can be 

presented by the Brazilian State? The general objective of this thesis is to investigate 

the debatable lack of competence of the Inter-American Court of Human Rights in 

international accountability on the so-called ESCR and to present the alternative of 

elaborating an Additional Protocol by the Brazilian State to grant it full and 

indisputable competence. The specific objectives that permeate the research are: to 

carry out a historical study on the formation of the State and the element of national 

sovereignty, permeating the approach of international law and the flexibility of 

sovereignty in contemporary times; analyze the emergence of human rights, their 

evolution and obligation based on international treaties and ratifications by States, 

determining the hierarchy of instruments for the protection and guarantee of human 

rights, with emphasis on the period from the Universal Declaration of Human Rights 

to the Sustainable Development Goals ( Agenda 2030); examine the International 

Systems for the Protection of Human Rights based on their internationalization, the 

main international normative instruments on the subject and the protection 

mechanisms at global and regional levels; explain the performance of the American 

System based on the Organization of American States and the System for the 
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Protection of Human Rights, normative and organizational, and explain the 

performance of the Inter-American Court of Human Rights in its performance in the 

matter of economic, social, cultural and environmental rights in parallel with the 

analysis of the performance of the European System of Human Rights on the subject, 

determining the lack of competence of the Inter-American Court and the proposal of 

adoption of an Additional Protocol. The method used in the investigation and data 

processing phase is deductive, being an instrument for carrying out the documental 

and bibliographical technique, supported by international normative instruments, 

bibliographical and jurisprudential sources. As a result of the research carried out, it 

is concluded that the Inter-American Court of Human Rights lacks competence over 

economic, social, cultural and environmental rights in the responsibilities regarding 

the direct and autonomous justiciability of the mentioned rights, proposing, on the 

other hand, the adoption of a Protocol Additional to the American Convention on 

Human Rights to be held by the Brazilian State at the General Assembly of the 

Organization of American States. 

 

Keywords: DESCA; International Right; Human Rights; Additional Protocol; 

Interamerican System. 
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RESUMEN 

 

Esta tesis tiene como tema el análisis de la actuación de la Corte Interamericana de 

Derechos Humanos que, desde 2017, responsabiliza a los Estados Partes, los 

cuales se someten a su jurisdicción, directa y autónomamente, por la violación de los 

derechos económicos, sociales, culturales y ambientales, a partir de una 

interpretación expansiva del artículo 26 de la Convención Americana sobre Derechos 

Humanos y la necesidad de crear instrumentos que aseguren su plena e indiscutible 

competencia. Esta investigación se justifica por estar alineada con el Área de 

Concentración - Derechos Sociales y Políticas Públicas, así como con la línea de 

Diversidad y Políticas Públicas, del Programa de Posgrado en Derecho de la 

Universidad de Santa Cruz do Sul, Curso de Doctorado en Derecho, bajo la dirección 

directa del Prof. Doctor Clovis Gorczevski, codirector es el Prof. Dr. Roberto Alfonso 

Viciano Pastor de la Universitat de València y como codirector del Programa de 

Doctorado Sándwich en el Extranjero (PDSE/CAPES) de la Universidad de Burgos la 

Profa. Dra. Nuria Belloso Martín. El estudio plantea como problema de investigación 

la siguiente interrogante: considerando que la competencia para dictar sentencia de 

la Corte Interamericana de Derechos Humanos sobre derechos económicos, 

sociales, culturales y ambientales, sustentada en el art. 26 de la Convención 

Americana sobre Derechos Humanos, no es pacífica, ¿qué mecanismos para 

otorgarle plena competencia puede presentar el Estado brasileño? El objetivo 

general de esta tesis es investigar la discutible falta de competencia de la Corte 

Interamericana de Derechos Humanos en las rendiciones de cuentas internacionales 

sobre los denominados DESCA y presentar la alternativa la elaboración de un 

Protocolo Adicional por el Estado brasileño para otorgar su plena e indiscutible 

competencia. Los objetivos específicos que permean la investigación son: realizar un 

estudio histórico sobre la formación del Estado y el elemento de la soberanía 

nacional, permeando el enfoque del derecho internacional y la flexibilidad de la 

soberanía en la contemporaneidad; analizar el surgimiento de los derechos 

humanos, su evolución y obligatoriedad a partir de los tratados internacionales y 

ratificaciones por parte de los Estados, determinando la jerarquía de instrumentos 

para la protección y garantía de los derechos humanos con énfasis del período de la 

Declaración Universal de los Derechos Humanos a los Objetivos de Desarrollo 

Sostenible (Agenda 2030); examinar los Sistemas Internacionales de Protección de 

los Derechos Humanos a partir de su internacionalización, los principales 
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instrumentos normativos internacionales en la materia y los mecanismos de 

protección a nivel mundial y regional; explicar la actuación del Sistema Americano 

basado en la Organización de los Estados Americanos y el Sistema de Protección de 

los Derechos Humanos, normativo y organizativo, y explicar la actuación de la Corte 

Interamericana de Derechos Humanos en su actuación en materia económica, 

derechos sociales, culturales y ambientales en paralelo con el análisis de la 

actuación del Sistema Europeo de Derechos Humanos en la materia, determinando 

la falta de competencia de la Corte Interamericana y la propuesta de adopción de un 

Protocolo Adicional. El método utilizado en la fase de investigación y procesamiento 

de datos es deductivo, siendo un instrumento para la realización de la técnica 

documental y bibliográfica, sustentado en instrumentos normativos internacionales, 

fuentes bibliográficas y jurisprudenciales. Como resultado de la investigación 

realizada, se concluye que la Corte Interamericana de Derechos Humanos carece de 

competencia sobre derechos económicos, sociales, culturales y ambientales en las 

responsabilidades que contemplan la justiciabilidad directa y autónoma de los 

derechos mencionados, proponiendo, por otro lado, la adopción de un Protocolo 

Adicional a la Convención Americana sobre Derechos Humanos a ser presentado 

por el Estado brasileño en la Asamblea General de la Organización de los Estados 

Americanos. 

 

Palabras clave: DESCA; Derecho internacional; Derechos humanos; Protocolo 

Adicional; Sistema Interamericano. 
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1 INTRODUÇÂO 

 

 A Corte Interamericana de Direitos Humanos tem atuado de forma 

protagonista no Sistema Interamericano de Proteção e Promoção dos Direitos 

Humanos ao longo de sua constituição. Possuindo como base normativa a 

Convenção Americana sobre Direitos Humanos – Pacto de San José da Costa Rica 

e, com as devidas análises, seus Protocolos Adicionais, a Corte Interamericana tem 

expandido sua atuação, especialmente, nos temas referentes aos direitos 

econômicos, sociais, culturais e ambientais nos últimos anos. 

 Desde o julgamento do caso Lagos del Campo Vs. Peru, no ano de 2017 e, 

posteriormente, no ano de 2020 com o caso Comunidades Indígenas Membros da 

Associação Lhaka Honaht (Nuestra Tierra) Vs. Argentina, a Corte Interamericana 

tem considerado que os DESCA – direitos econômicos, sociais, culturais e 

ambientais – possuem justiciabilidade direta e autônoma em decorrência do disposto 

no art. 26 da Convenção Americana, que dispõe sobre o desenvolvimento 

progressivo dos direitos econômicos, sociais e culturais. Assim, o tribunal 

interamericano tem realizado uma interpretação expansiva do dispositivo 

mencionado, para considerar a violação de direitos não consagrados na Convenção 

Americana.  

 O entendimento não é unânime na Corte Interamericana. Desde os 

julgamentos em comento, três teorias se formaram sobre a justiciabilidade dos 

DESCA. A primeira compreende que é passível de ocorrer a justiciabilidade do art. 

26 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos realizando uma interpretação 

da Convenção Americana e da Carta da Organização dos Estados Americanos – 

OEA e, considerando a interdependência e a indivisibilidade dos direitos humanos.  

 A segunda corrente ressalta que a Corte Interamericana carece de 

competência na matéria a partir de uma análise dos parâmetros estabelecidos pelo 

direito dos tratados, considerando a própria Convenção Americana e os princípios do 

livre consentimento e da boa-fé e a regra pacta sunt servanda. A terceira corrente 

estabelece que os direitos econômicos, sociais, culturais e ambientais somente 

podem ser considerados violados se relacionados aos direitos civis e políticos, estes 

determinados na Convenção Americana. 

 Assim, a presente tese possui como tema a análise sobre a 

imprescindibilidade de criação de novos mecanismos para assegurar a plena e 
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indiscutível competência da Corte Interamericana de Direitos Humanos para 

responsabilizar os Estados pela violação dos direitos econômicos, sociais, culturais e 

ambientais a partir de uma iniciativa do Estado brasileiro perante a Assembleia Geral 

da Organização dos Estados Americanos. 

 Consequentemente, a delimitação do tema para realização da pesquisa está 

na análise, considerando os Estados Partes que se submetem à jurisdição da Corte 

Interamericana de Direitos Humanos, a partir dos atos de submissão à jurisdição do 

tribunal interamericano e das responsabilizações internacionais que envolveram a 

condenação por violação dos direitos econômicos, sociais, culturais e ambientais no 

Sistema Interamericano. A pesquisa tem como delimitação temporal o ano de 2017 a 

partir do caso Lagos del Campo, primeiro caso na Corte Interamericana no qual um 

Estado foi responsabilizado direta e autonomamente pela violação do art. 26 da 

Convenção Americana e em decorrência dos DESC. 

 Considerando os aspectos mencionados, a pesquisa apresentará como 

alternativa à carência de competência para responsabilização direta e autônoma dos 

DESCA pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, a elaboração de um 

Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre Direitos Humanos como 

instrumento para assegurar a plena competência do tribunal interamericano, 

estabelecendo além de um catálogo de direitos que compreenda os direitos 

econômicos, sociais, culturais e ambientais, uma cláusula que determine a 

competência da Corte Interamericana em responsabilizar os Estados pela violação 

dos novos direitos consagrados. O projeto do protocolo surge como uma proposta a 

ser apresentada pelo Estado brasileiro junto a Organização dos Estados 

Americanos. 

 A tese apresenta como problema de pesquisa o seguinte questionamento: 

considerando que a competência para julgamento da Corte Interamericana de 

Direitos Humanos sobre os direitos econômicos, sociais, culturais e ambientais, 

amparada no art. 26 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos não é 

pacífica, quais os mecanismos para atribuir-lhe plena competência podem ser 

apresentados pelo Estado brasileiro? 

 Diante do problema foram consideradas as seguintes hipóteses. A primeira 

abarca ser a Corte Interamericana competente no julgamento direto e autônomo dos 

direitos econômicos, sociais e culturais e ambientais. Assim, considerando a 

interdependência e a indivisibilidade dos direitos humanos e a menção da 

progressividade dos mencionados direitos na Convenção Americana sobre Direitos 
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Humanos, ademais do corpus juris do Sistema Interamericano, a Corte 

Interamericana possui, a partir de uma construção interpretativa competência em 

condenar os Estados Partes por violação dos DESCA a partir do art. 26 da 

Convenção Americana. 

A segunda hipótese analisada tem como fundamento a incompetência da 

Corte Interamericana em responsabilizar Estados pela violação dos DESCA. Essa 

incompetência advém da carência de um rol de direitos estabelecido no art. 26 da 

Convenção Americana e da determinação de sua progressividade para 

implementação. Além disso, o Protocolo de San Salvador, apenas dispõe sobre a 

competência da Corte Interamericana em julgar os direitos sindicais e à educação. 

Destaca-se que essa hipótese está intrinsecamente relacionada com a observância 

da matéria sobre o direito dos tratados e dos princípios e regras que o regem. No 

caso da hipótese se confirmar com a pesquisa, propõe-se a criação de um Protocolo 

Adicional à Convenção Americana que deverá ser apresentado pelo Estado 

brasileiro junto a Organização dos Estados Americanos. 

Ressalta-se que existem três alternativas para a limitação da atuação da 

Corte Interamericana e determinação quanto a sua competência quando da análise 

da segunda hipótese apresentada: 1 – Parecer da Organização dos Estados 

Americanos sobre o tema, entretanto a Corte é independente e autônoma; 2 – 

Parecer Consultivo emitido pela própria Corte mediante solicitação dos Estados 

Membros ou da Comissão Interamericana, neste caso a própria Corte informará 

sobre a possibilidade ou impossibilidade de julgar determinado tema que atualmente 

tem julgado e 3 – Protocolo Adicional a ser coordenado pela Organização dos 

Estados Americanos, em Assembleia Geral, por iniciativa de um Estado ou da 

Comissão Interamericana de Direitos Humanos, definindo a competência da Corte 

Interamericana sobre os DESCA. 

O objetivo geral da presente tese é analisar se a Corte Interamericana de 

Direitos Humanos ao responsabilizar os Estados Partes por violação dos direitos 

econômicos, sociais, culturais e ambientais está extrapolando a competência que lhe 

foi outorgada pelos Estados Partes ou se a ampliação do rol dos direitos justiciáveis 

decorre da interdependência e indivisibilidade dos direitos humanos e de uma 

interpretação da Convenção Americana e do corpus juris do Sistema Interamericano. 

Considerando-se a discussão sobre a incompetência da Corte Interamericana, será 

apresentada como alternativa a elaboração de um Protocolo Adicional.  
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 Os objetivos específicos que permeiam a pesquisa são: realizar estudo 

histórico sobre a formação do Estado e do elemento da soberania nacional, 

permeando a abordagem do direito internacional e da flexibilização da soberania na 

contemporaneidade; analisar o surgimento dos direitos humanos, sua evolução e 

obrigatoriedade a partir dos tratados internacionais e das ratificações pelos Estados, 

determinando a hierarquia dos instrumentos de proteção e garantia dos direitos 

humanos com ênfase aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (Agenda 

2030); examinar os Sistemas Internacionais de proteção aos direitos humanos a 

partir de sua internacionalização, dos principais instrumentos normativos 

internacionais sobre o tema e dos mecanismos de proteção a nível global e regional; 

explicitar a atuação do Sistema Americano a partir da Organização dos Estados 

Americanos e do Sistema de Proteção aos Direitos Humanos, normativo e 

organizacional e, explicitar a atuação da Corte Interamericana de Direitos Humanos 

em sua atuação na matéria dos direitos econômicos, sociais, culturais e ambientais 

em paralelo à análise de atuação do Sistema Europeu de Direitos Humanos sobre o 

tema, determinando a carência de competência de atuação da Corte Interamericana 

e a proposição de adoção de um protocolo adicional.  

 A presente pesquisa se justifica diante do fato de que os direitos humanos 

são dotados de um poder revolucionário. Desde sua inserção em instrumentos 

internacionais de grande envergadura, como a Carta da Organização das Nações 

Unidades, a Declaração Universal dos Direitos Humanos e sua menção, proteção e 

garantia nos Sistemas Regionais de proteção e promoção dos direitos humanos, o 

tema ganhou grande interesse da comunidade internacional. A partir de sua 

positivação, decorrente de grandes catástrofes para a humanidade, com a Primeira e 

a Segunda Guerra Mundial, os direitos humanos passaram a ter o papel de 

protagonistas no plano internacional e, como consequência, nos planos nacionais, 

estes que passam a adequar seus ordenamentos em conformidade com os 

interesses de toda a humanidade. 

Para isso, o direito internacional conta com organizações de extrema 

importância no desenvolvimento e promoção dos direitos humanos. Dentre elas, se 

destaca no Sistema Interamericano de Proteção aos Direitos Humanos os dois 

órgãos principais que buscam promover e proteger os direitos humanos no plano 

regional americano: a Comissão Interamericana de Direitos Humanos e a Corte 

Interamericana de Direitos Humanos. Ao ratificar a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos os Estados automaticamente se submetem à Comissão 
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Interamericana. De outra forma, a ratificação da Convenção Americana não constitui, 

de forma automática o reconhecimento de jurisdição da Corte Interamericana. Para 

que o Estado se submeta à jurisdição da Corte Interamericana é necessário que 

realize, de forma voluntária e expressa seu reconhecimento, abarcando os limites 

instrumentais que possui o tribunal interamericano ao condená-lo. 

Ocorre que ao longo dos anos de atuação da Corte Interamericana, diversas 

interpretações foram realizadas sobre o texto da Convenção Americana, buscando 

uma interpretação histórico-evolutiva. Diversos instrumentos como protocolos 

adicionais, pareceres consultivos e novas teorias como do controle de 

convencionalidade das leis e da justiciabilidade dos direitos econômicos, sociais, 

culturais e ambientais foram inseridas em seus julgamentos. Entretanto, os atos de 

reconhecimento de sua competência limitam-se ao reconhecimento de sua jurisdição 

considerando a competência sobre a aplicação e interpretação da Convenção 

Americana. 

Dessa forma, o presente trabalho buscará averiguar a necessidade de criação 

de novos instrumentos para assegurar a plena e indiscutível competência da Corte 

Interamericana para responsabilizar os Estados Partes pela violação dos direitos 

econômicos, sociais, culturais e ambientais. Nesse sentido, serão verificadas as 

manifestações da Corte Interamericana, ao que se refere à aplicação dos DESCA. 

Caso extrapole sua competência, a o tribunal interamericano coloca em xeque sua 

credibilidade e seus julgamentos, pois poderão existir Estados que não aceitem seus 

julgamentos considerando seu pronunciamento em matéria que não possui 

competência, deixando as responsabilizações internacionais sem eficácia nacional e 

internacional, além de uma insegurança a todo o Sistema Interamericano. 

Depreende-se que a presente pesquisa se justifica por estar alinhada à Área de 

Concentração – Direitos Sociais e Políticas Públicas, bem como a linha de Pesquisa 

Diversidade e Políticas Públicas, do Programa de Pós-Graduação em Direito da 

Universidade de Santa Cruz do Sul, Curso de Doutorado em Direito, sob orientação 

direta do Prof. Dr. Clovis Gorczevski cuja atuação no tema tem sido destacada na 

academia nacional e internacional. Tem como coorientador o Prof. Dr. Roberto 

Alfonso Viciano Pastor da Universitat de València e como orientadora do Programa 

de Doutorado-Sanduíche no Exterior (PDSE/CAPES) na Universidad de Burgos à 

Professora Dra. Nuria Belloso Martín.  

Destaca-se que a pesquisa tem como enfoque temas relacionados aos grupos 

de pesquisa na temática de direitos humanos que são desenvolvidos na 
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Universidade de Santa Cruz do Sul, destacando-se as pesquisas referentes à Corte 

Interamericana de Direitos Humanos e aos direitos humanos consagrados no 

Sistema Interamericano de Proteção e Promoção dos Direitos Humanos. Assim, 

possui como elemento de conexão as abordagens que referem-se aos direitos 

humanos, bem como as políticas governamentais de inclusão de direitos e garantias 

a partir de textos convencionais e de responsabilizações internacionais. 

A justificativa da realização da pesquisa reside na relevância social em delinear 

os atuais entendimentos da Corte Interamericana de Direitos Humanos e da doutrina 

especializada, demonstrando a competência ou incompetência nos julgamentos que 

consideram instrumentos internacionais para além da Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos, no que concerne aos direitos de desenvolvimento progressivo 

que possuem em sua garantia a busca de justiça social e da implementação de 

objetivos sociais que passaram a ser determinados na Agenda 2030, a partir dos 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável.  

Comprovada à carência de competência da Corte Interamericana de Direitos 

Humanos para julgamento de forma direta e autônoma dos direitos econômicos, 

sociais, culturais e ambientais, a pesquisa, de forma propositiva, pretende contribuir 

para o estudo do tema apresentando como alternativa a elaboração de um Protocolo 

Adicional a ser proposto pelo Estado brasileiro perante a Assembleia Geral da 

Organização dos Estados Americanos. 

Com a finalidade de comprovar o ineditismo do presente trabalho realizou-se 

pesquisa no Banco de Teses e Dissertações da Coordenação de Aperfeiçoamento 

de Pessoal de Nível Superior – CAPES, não sendo encontrado estudo sobre a 

temática da carência de competência da Corte Interamericana sobre a 

justiciabilidade dos direitos econômicos, sociais, culturais e ambientais e a 

proposição de um protocolo adicional, o que demonstra o ineditismo desta 

abordagem. 

 O método a ser utilizado na fase de investigação, bem como, na fase de 

tratamento dos dados será o dedutivo. Quanto ao método que indica o meio técnico 

da investigação será utilizado o monográfico. O trabalho utilizará como instrumento 

para a realização do processo investigatório a técnica documental e bibliográfica, 

com suporte em instrumentos normativos nacionais e internacionais, fontes 

bibliográficas, como livros de leitura corrente, publicações e periódicos, além de 

fontes jurisprudenciais internacionais. 
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 O capítulo inicial da tese tem como escopo analisar a constituição dos 

Estados a partir da visão clássica e contemporânea sobre a soberania nacional e, de 

sua flexibilização em decorrência do direito internacional. Assim, a análise versará 

sobre a formação histórica do Estado, seu contexto histórico e suas teorias, além de 

seus elementos constitutivos e a origem do Estado Moderno. A abordagem se 

delineará perpassando pelo elemento da soberania nacional clássica e a forma 

como o direito internacional atua na perspectiva de sua flexibilização. Neste 

contexto, serão abordados os temas da soberania vinculados aos Tratados de Paz 

de Vestfália, o Tratado de Versalhes, o fracasso da Liga das Nações e a constituição 

da Organização das Nações Unidas - ONU, com a superação da visão clássica de 

soberania nacional a partir de um contexto histórico-normativo de significativas 

mudanças. 

 O segundo capítulo busca delinear o surgimento dos direitos humanos no 

direito internacional. A partir da contextualização de sua evolução e afirmação 

histórica, a pesquisa tem como objetivo determinar a internacionalização dos direitos 

humanos e as principais normativas internacionais diante da Organização das 

Nações Unidas sobre o tema, além das gerações dos direitos humanos. Nesse 

contexto, objetiva-se demonstrar o reconhecimento dos Estados sobre o tema dos 

direitos humanos e a obrigatoriedade de sua aplicação, desde que ratificados ou 

sendo normas imperativas de direito internacional (jus cogens), e o sistema de 

responsabilização internacional diante de sua violação. Finalizando o segundo 

capítulo, a pesquisa tem como escopo analisar a perspectiva sobre o tema desde a 

Declaração Universal dos Direitos Humanos aos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável, determinando a hierarquia dos instrumentos sobre direitos humanos no 

plano internacional, além de sua inflação e importância para a justiça social. 

 O terceiro capítulo, por sua vez, tem como objetivo central analisar os 

Sistemas Internacionais de Proteção dos Direitos Humanos. Iniciando com a 

observância dos principais instrumentos de proteção e as fases de 

internacionalização dos direitos humanos, determina os mecanismos de sua 

proteção considerando o nível global. Finaliza-se o capítulo abordando os Sistemas 

Regionais de Direitos Humanos – Sistema Europeu, Sistema Americano e Sistema 

Africano-, que foram constituídos com o objetivo de averiguarem e adotarem 

medidas direcionadas à proteção dos direitos humanos em conformidade com a 

diversa realidade das regiões em que estão inseridos. 
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 O quarto capítulo tem como escopo apresentar o Sistema Interamericano de 

Proteção e Promoção dos Direitos Humanos. A partir da Organização dos Estados 

Americanos se busca determinar a estrutura do Sistema Interamericano e sua 

atuação regional. Posteriormente, se delineia a atuação regional americana quanto à 

proteção e promoção dos direitos humanos desde seus primeiros vestígios, os 

principais instrumentos normativos regionais – Carta da OEA, Declaração Americana 

dos Direitos e Deveres do Homem e a Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos - aos órgãos de proteção e promoção dos direitos humanos no Sistema – 

a Comissão Interamericana e a Corte Interamericana de Direitos Humanos. 

 O último capítulo, quinto, delineia-se em investigar a atuação da Corte 

Interamericana de Direitos Humanos nas responsabilizações internacionais por 

violação dos direitos econômicos, sociais, culturas e ambientais. Inicialmente, se 

determina a competência da Corte Interamericana e seus limites de atuação a partir 

das Convenções de Viena sobre o Direito dos Tratados de 1969 e de 1986 e o 

reconhecimento de jurisdição pelos Estados considerando os termos da Convenção 

Americana. Nesse sentido, é analisada a aplicação dos direitos não consagrados na 

Convenção Americana sobre Direitos Humanos, os direitos econômicos, sociais, 

culturais e ambientais, e os casos paradigmáticos nos quais aplicam-se os 

mencionados direitos pela primeira vez – caso Lagos del Campo Vs. Peru e caso 

Comunidades Indígenas Membros da Associação Lhaka Honhat (Nuestra Tierra) Vs. 

Argentina -.  

 Finalizando o capítulo e pautando a abordagem a partir de uma análise do 

Sistema Europeu de Direitos Humanos (Carta Social Europeia) e do exercício de 

competência indireta dos direitos econômicos, sociais, culturais e ambientais, se 

apresenta como proposta de expansão de competência para atuação da Corte 

Interamericana de Direitos Humanos na matéria de forma indiscutível, à elaboração 

de um Protocolo Adicional a ser apresentado pelo Brasil em um diálogo construtivo 

na Assembleia Geral da Organização dos Estados Americanos. 
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